13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.10.2024

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN: 513/2024, 514/2024, 515/2024, 516/2024 e 517/2024.


A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) - Muito obrigada, Senhora Secretária. 
As matérias se encontram sem parecer. Solicito ao Deputado Pedro Fernandes, para emitir os pareceres pelas Comissões pertinentes, em bloco. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Vou emitir o parecer em bloco aos projetos que concedem Medalha de Mérito Legislativo a várias pessoas que o Deputado Ismael Crispin, através da Assembleia Legislativa, vai homenagear:
 - Projeto de Decreto Legislativo 513/2024, do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT BM Douglas Alexandre Munarin, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 514/2024, do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Eder Sten Schneider, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 515/2024, do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CB PM Marcos Vinicius do Prado Santos, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 516/2024, do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CB PM Lenildo Ribeiro de Freitas, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 517/2024, do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Jair Rocha Brito, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”. 
O parecer é favorável, por estarem nas normas legislativas e o parecer é em bloco, Senhora Presidente.

(Às 17 horas e 59 minutos, a Senhora Drª Taíssa passa a presidência ao Senhor Ezequiel Neiva)

SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Pedro Fernandes. Ninguém para discutir. Em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, em bloco.


